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Dispõe.     sobre     a     concessão     do
Reajuste  Salarial  e  Realinhamento  de
Grade  dos  Servidores  da  Secretaria
Municipal     Saúde     e     adota     outras
provídêncjas.
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seguinte Lei:

Art.   1°   -  A   remuneração   dos   servido
Saúde, fica reajustada em 2% (dois por cento),

Art.  2°  -  Fica  reajustado  em  8%  (oíto
vencimento  dos  servidores  da  Secretaria  Mun
nível médio,  retroativo a  1° de março de 2014.

Art.  3°  -  Fica  reajustado  em  5%  (cinco

retroativo a  1° de março de 2014.

es   efetivos   da   Secretaria   Municipal   de
retroativo a 1° de março de 2014.

cento),  o  realinhamento  da  grade  de
cipal  de  Saúde,  com  nível  fundamental  e

por  cento),  o  realinhamento  da  grade  de__  _ _ _--    _-`   q`__-_-
vencimento   dos   servidores   da   Secretaria   M'unicipal   d'e   Saúde,   com   nível   superior,
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Art.  4°  -  A  ajuda  alimentação  para  o
Família -PSF,  da Secretaria  Munícipal-de Sa
e cinquenta reais),  mensais a partir de 1° de ju

servidores  do  Programa  de  Saúde  da
de, passará a ser de R$ 250,00(duzentos
ho de 2014.

Art.   5°  -  As  despesas  decorrentes  di   presente  Lei   correrão  à  conta  da   Lei
Orçamentária Anual vigente.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na d

Art. 7° - Revogadas as disposições em

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de
aos  11 (onze) dias do mês de junho do ano
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e sua publicação.

dos  Palmares,  Estado  de Alagoas,
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